INDICAÇÃO Nº     2108

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as medidas necessárias no sentido de que sejam criados programas que incentivem projetos de empreendedorismo individual ou familiar, de produção solidária e de cooperativismo.  

JUSTIFICATIVA

O Estado pode e deve desempenhar um papel importante na promoção do desenvolvimento econômico e social de São Paulo.

Há uma tarefa em particular, que é a de contribuir para a emancipação sócio-econômica das parcelas mais pobres da população e de promover o empreendedorismo individual ou familiar, de produção solidária e de cooperativismo. 

Nesse sentido, o Governo do Estado deve criar programas especiais de incentivo, que contemplem desde a questão do crédito até a assessoria para a montagem e funcionamento dos negócios.

Devem ser criadas linhas de financiamento diferenciadas para cooperativas, empreendimentos solidários, e instalados núcleos de promoção do desenvolvimento desses empreendimentos, com o apoio dos institutos de pesquisa do Governo. 

Ao mesmo tempo, o Governo deve incentivar esses empreendimentos, buscando, dentro do possível, adquirir sua produção. 

Todos esses aspectos estariam contemplados nos programas de incentivo ora propostos.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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